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Ementa:
O  TCU  determinou  a  uma  entidade  que,  nos  certames  para  terceirização  de 
serviços, incluísse no edital, se fosse o caso, dispositivo prevendo a necessidade de 
que  as  licitantes  indicassem  o  acordo  coletivo  que  subsidiou  a  elaboração  da 
proposta de preços (item 9.3.2, TC-019.215/2006-8, Acórdão nº 890/2007-TCU-
Plenário).
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